
QUESTÃO DE ORDEM APRESENTADA PELO SENADOR 

LINDBERGH FARIAS EM 5/5/2016 

 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

– Sr. Presidente, uma questão de ordem.  

Sr. Presidente, o Supremo Tribunal Federal, ao responder 

a ADPF 378 do PCdoB, deixa claro aqui no seu item 6 que 

a defesa tem direito a se manifestar por último. O 

Senador Anastasia aqui retrucou e respondeu ao Ministro 

José Eduardo Cardozo. Então, estou querendo pedir aqui 

que o Ministro José Eduardo Cardozo tenha o direito de 

uma réplica. Ele está assistindo agora na AGU, perto 

daqui...  

(Tumulto no recinto.)  

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

– Claro.  

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia 

Progressista/PSD - MT) – Para contraditar, Sr. Presidente.  

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

– Esse é um ponto aqui, Sr. Presidente, que pode trazer 

nulidades. Nulidades.  

Esse é um direito da defesa, falar por último, tanto é que 

o Senador Anastasia apresentou o relatório num dia, no 

outro dia, hoje, veio aqui o Ministro José Eduardo 

Cardozo. Só que depois de o Ministro sair, o Relator volta 

ao tema e o Ministro tem esse direito. Então, faço esse 

questionamento a V. Exª. Isso não seria difícil, o Ministro 

está aqui perto, ele viria para cá – a gente podia começar 



a discussão –, mas assim que ele chegar, ele teria o 

direito de falar pelo mesmo tempo que o Senador 

Antonio Anastasia falou agora.  

Esse é meu questionamento.  

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia 

Progressista/PSD - MT) – Para contraditar, Sr. Presidente.  

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC) – Sr. Presidente...  

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) – 

Por questão de equilíbrio...  

(Soa a campainha.)  

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP - AL) – O Relator pode falar a 

qualquer momento.  

Um momentinho.  

O Relator não falou pela acusação, o Relator falou como 

Relator e, pelo Regimento, ele tem que falar...  

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) – 

Mas ele é o principal acusador.  

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP - AL) – Ele tem o direito de 

falar a qualquer momento.  

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Ele é o Relator do 

Conselho.  

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Cabe isso não, Sr. 

Presidente.  

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

– Sr. Presidente, Sr. Presidente, só para...  



O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP - AL) – Um momentinho, um 

momentinho.  

Mesmo assim está anotada a questão de ordem, eu 

respondo quando o Bandeira chegar aqui e a a gente fizer 

uma análise técnica.  

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) 

– Eu só queria reforçar, Sr. Presidente, o seguinte: na 

verdade, essa fala do Senador Anastasia foi totalmente 

dirigida para desconstruir a defesa. Então, nada mais 

natural – eu chamo a atenção do risco de nulidade. Então, 

eu queria que V. Exª analisasse mais a fundo.  

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – ...do Relator.  

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) – 

Inclusive...  

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia 

Progressista/PSD - MT) – Para contraditar, Sr. Presidente.  

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) – 

Sr. Presidente, seria bom o Ministro ter o direito de falar 

aqui novamente...  

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP - AL) – Está anotada a 

questão de ordem do Senador Lindberg Farias.  

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Apoio Governo/PT - RN) – 

...até porque ele estará aberto para o debate com os Srs. 

Senadores e Senadoras.  

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia 

Progressista/PSD - MT) – Para contraditar, Sr. Presidente.  



O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco Parlamentar 

Democracia Progressista/PP - AL) – Vamos passar agora à 

discussão da matéria.  



RESPOSTA À QUESTÃO DE ORDEM FORMULADA PELO 

SEN. LINDBERGH FARIAS EM 5/5/2016 

 

O Senador Lindbergh Farias formula questão de ordem 

quanto a eventual direito à réplica por parte do Exmo. Sr. 

Advogado-Geral da União em virtude dos esclarecimentos 

prestados pelo Relator acerca da Defesa hoje 

apresentada. 

Ora, a comissão encontra-se em fase de discussão do 

parecer do Relator e, como tal, o Senador Antonio 

Anastasia se manifestou como relator da matéria, que 

tem a prerrogativa de manifestar-se a qualquer tempo. 

Admitir que o Advogado-Geral da União possa responder 

a qualquer ponderação colocada pelo Relator, ou por 

qualquer outro Senador, seria inviabilizar o próprio 

debate. O Ministro Cardozo se posicionou quanto ao 

Relatório Preliminar oferecido, por LIBERALIDADE desta 

comissão, já que ainda estamos em fase pré-processual e 

sequer se há de falar em cerceamento de defesa. 

Pelo exposto, indefiro a questão de ordem apresentada. 

 

 

 

Senador Raimundo Lira 

Presidente da Comissão Especial do Impeachment 


